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Diretoria do SINTMCELF reivindica valorização 
para os Profissionais da Educação

Ediçãoonline

A direção do 
Sindicato dos 
Trabalhadores no 

Serviço Público Munici-
pal de Coronel Fabricia-
no enviou oficio para o 
prefeito Sr. Marcos Viní-
cius e para o Secretário 
de Governança Educa-
cional, Sr. Carlos Alberto 
Serra Negra, requerendo 
a diferença do reajuste 
de 14,9% no piso salarial 
dos professores, uma 
vez que foi aplicado ape-
nas o índice de 5,93% 
referente à Campanha 
Salarial 2023.

Destacamos no ofício a 
importância de valori-
zação dos profissionais 
da educação e o amparo 
legal que existe para a 
aplicação do reajuste, no 
nosso caso a diferença 
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de 8,47%.

EM FABRI JÁ SE PAGA O 
PISO

Esse é um argumento 
que certamente será 
usado para tentar jus-
tificar o não reajuste, 
aplicando a diferença 
nos salários.

Fato é que, a lei estabe-
lece o pagamento de um 
piso salarial para o ma-
gistério, que hoje está 
no valor de R$ 4.420,55, 
e em Coronel Fariciano o 
valor desse piso é de R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxx.

PISO NÃO É TETO
 
Porém, como a própria 
lei diz, o valor é piso sa-
larial, e não teto salarial.

Desta forma, antes que 
resolvam falar por aí que 
é um absurdo o que está 
sendo reivindicado, já 
provamos que não é, até 
porque há a previsão de 
uma complementação 
pela União de recursos 

Por mais que queiram macular a imagem do Sindicato, os Servidores 
sabem em quem confiar

8,47% DIFERENÇA QUE 
O MAGISTÉRIO 
TEM DIREITO

CHEGOU A HORA DE 
MOSTRAR QUE VALORIZA OS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

aos entes federativos, 
casos esses não tenham 
disponibilidade orça-
mentária para cumprir a 
determinação da lei.

Ou seja, basta querer 
fazer!


